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MEDIDA PROVISÓRIA No 789, DE  25  DE  JULHO  DE 2017 
 
 
Altera a Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e 
a Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, para dispor 
sobre a Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 
Art. 1o  A Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 6o  A exploração de recursos minerais ensejará o recolhimento da 
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM, nos termos do 
art. 20, § 1o, da Constituição, quando: 

I - da primeira saída por venda de bem mineral; 
II - do ato de arrematação, nos casos de bem mineral adquirido em hasta pública; 
III - do ato da primeira aquisição de bem mineral extraído sob o regime de permissão 

de lavra garimpeira; e 
IV - do consumo de bem mineral. 
.................................................................................................................... 
 
§ 4º  Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
I - bem mineral - a substância mineral já lavrada após a conclusão de seu 

beneficiamento, quando for o caso; 
II - beneficiamento - as operações que objetivem o tratamento do minério, tais como 

processos realizados por fragmentação, pulverização, classificação, concentração, 
separação magnética, flotação, homogeneização, aglomeração, aglutinação, briquetagem, 
nodulação, sinterização, pelotização, ativação, coqueificação, calcinação e desaguamento, 
além de secagem, desidratação, filtragem e levigação, ainda que exijam adição ou retirada 
de outras substâncias, ou não impliquem sua inclusão no campo de incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI; e 

III - consumo - a utilização de bem mineral pelo detentor do direito minerário, a 
qualquer título, em processo que importe na obtenção de nova espécie. 

 
§ 5º  Os rejeitos e estéreis decorrentes da exploração de áreas objeto de direitos 

minerários que possibilitem a lavra, na hipótese de comercialização, serão considerados 
como bem mineral para fins de recolhimento de CFEM. 
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§ 6º  Na hipótese prevista no inciso II do caput, o bem mineral será entregue ao 

vencedor da hasta pública somente mediante o pagamento prévio da CFEM.” (NR) 
 
Art. 2o  A Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 2o  As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais - CFEM serão aquelas constantes do Anexo a esta Lei, observado o limite de 
quatro por cento, e incidirão: 

I - na venda, sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos incidentes sobre 
sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os respectivos regimes 
tributários; 

II - no consumo, sobre a receita calculada, considerado o preço corrente do bem 
mineral, ou de seu similar, no mercado local, regional, nacional ou internacional, conforme 
o caso, ou o preço de referência definido pela entidade reguladora do setor de mineração, 
observado o disposto no § 6º;  

III - nas exportações para pessoas jurídicas vinculadas ou domiciliadas em países 
com tributação favorecida, sobre a receita calculada, considerado o preço parâmetro 
definido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, com 
fundamento no art. 19-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e na legislação 
complementar, ou, na hipótese de inexistência do preço parâmetro, será considerado o 
preço de referência definido pela entidade reguladora do setor de mineração; 

IV - sobre o valor de arrematação, na hipótese de bem mineral adquirido em hasta 
pública; ou 

V - sobre o valor da primeira aquisição do bem mineral, na hipótese de extração sob 
o regime de permissão de lavra garimpeira. 

 
..................................................................................................................... 
 
§ 3º  Na hipótese de bem mineral remetido a outro estabelecimento do mesmo titular, 

para comercialização posterior, ainda que sujeito a processo de beneficiamento, a base de 
cálculo para aplicação do percentual na forma do caput será o preço praticado na venda 
final, observadas as exclusões previstas nos incisos I ou III do caput, conforme o caso. 

 
§ 4º  A operação entre estabelecimentos da mesma empresa ou entre empresas 

coligadas ou do mesmo grupo econômico não será considerada saída por venda, hipótese 
em que a CFEM incidirá no consumo ou na comercialização efetiva do bem mineral. 

 
§ 5º  A base de cálculo definida no inciso II do caput aplica-se na apuração da 

CFEM quando houver utilização, doação ou bonificação do bem mineral, em qualquer 
estabelecimento, pelo titular do direito minerário, ainda que não haja o aproveitamento 
econômico efetivo. 

 
§ 6º  Para fins da hipótese prevista no inciso II do caput, ato da entidade reguladora 

do setor de mineração, precedido de consulta pública, estabelecerá, para cada bem mineral, 
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se o critério será o preço corrente no mercado local, regional, nacional ou internacional ou 
o preço de referência. 

 
§ 7º  No aproveitamento econômico de água, envasada ou não, para fins de consumo, 

nos termos do Decreto-Lei no 7.841, de 8 de agosto de 1945 - Código de Águas Minerais, a 
base para cálculo da CFEM será a receita bruta de venda, deduzidos os tributos incidentes 
sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os respectivos regimes 
tributários. 

 
§ 8º  No aproveitamento econômico de água mineral para fins balneários, a alíquota 

da CFEM incidirá sobre o valor do banho, caso haja especificação do preço do banho, ou, 
na hipótese de o preço do banho não estar especificado, sobre oito inteiros e noventa e um 
centésimos por cento da receita bruta mensal do estabelecimento do titular, deduzidos os 
tributos incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os 
respectivos regimes tributários. 

 
§ 9º  Anualmente, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios tornarão 

públicas as informações relativas à aplicação das parcelas da CFEM a eles destinadas, na 
forma estabelecida na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011.” (NR) 

 
“Art. 2o-A.  Ficam obrigadas ao pagamento da CFEM as seguintes pessoas jurídicas 

ou físicas: 
I - o titular de direitos minerários que exerça a atividade de mineração; 
II - o primeiro adquirente de bem mineral extraído sob o regime de permissão de 

lavra garimpeira; 
III - o adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública; e 
IV - a pessoa física ou jurídica que exerça, a título oneroso ou gratuito, a atividade de 

exploração de recursos minerais com base nos direitos do titular original.  
 
§ 1o  Os instrumentos contratuais que trata o inciso IV do caput deverão ser 

averbados no órgão ou na entidade reguladora do setor de mineração.  
 
§ 2o  Na hipótese de arrendamento, o arrendante de direito minerário responde 

solidariamente pela CFEM devida durante a vigência do contrato de arrendamento. 
 
§ 3o  Na cessão parcial ou total do direito minerário, o cessionário passa a responder 

solidariamente com o cedente por eventual débito da CFEM relativo a período anterior à 
averbação da cessão. 

 
§ 4o  Os sujeitos passivos referidos no caput serão cadastrados e manterão seus 

dados atualizados perante a entidade reguladora do setor de mineração, sob pena de multa, 
nos termos do regulamento.” (NR) 

 
“Art. 2o-B.  O inadimplemento do pagamento da CFEM no prazo devido ou o seu 

recolhimento em desacordo com o disposto na legislação em vigor ensejará a incidência de 
atualização monetária, juros e multa, calculados na forma estabelecida no art. 61 da Lei no 
9.430, de 1996.” (NR) 
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“Art. 2o-C.  Sem prejuízo de possível responsabilização criminal, constituem 

infrações administrativas puníveis com multa a ser aplicada pela entidade reguladora do 
setor de mineração: 

I - o fornecimento de declarações ou informações inverídicas; 
II - a falsificação, a adulteração, a inutilização, a simulação ou a alteração dos 

registros e da escrituração de livros e de outros documentos exigidos pela fiscalização; e 
III - a recusa injustificada em apresentar os documentos requisitados pela entidade 

reguladora. 
 
§ 1o  Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput,  a multa será de vinte por 

cento do valor apurado pela entidade reguladora do setor de mineração a título de CFEM 
ou de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que for maior. 

 
§ 2o  Na hipótese prevista no inciso III do caput, a multa será de trinta e três 

centésimos por cento ao dia até o limite máximo de vinte por cento do valor apurado pela 
entidade reguladora do setor de mineração a título de CFEM. 

 
§ 3o  Constatada a reincidência da infração descrita no inciso III do caput, será 

determinada a suspensão das atividades de lavra até o adimplemento da obrigação de 
apresentação dos documentos requisitados pela entidade reguladora do setor de mineração, 
além da aplicação da multa em dobro. 

 
§ 4o  O valor referido no § 1o será corrigido anualmente, por ato da entidade 

reguladora do setor de mineração, limitado à variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA no exercício anterior.” (NR) 

 
“Art. 2o-D.  Nas hipóteses em que houver recusa do sujeito passivo em apresentar os 

documentos solicitados pela fiscalização ou de existirem informações contraditórias na 
documentação fornecida, a entidade reguladora do setor de mineração adotará os dados 
apresentados que impliquem o maior valor de CFEM para cada fato gerador. 

 
Parágrafo único.  Se nenhum documento for disponibilizado ou os dados constantes 

dos documentos disponibilizados não forem suficientes para a apuração, a entidade 
reguladora do setor de mineração poderá arbitrar fundamentadamente os valores da CFEM 
com base, preferencialmente, nos seguintes documentos, observada a seguinte ordem e 
garantida a possibilidade de contestação administrativa: 

I - guias de recolhimento de CFEM; 
II - dados constantes de relatórios apresentados pelo próprio sujeito passivo; 
III - dados de operações do mesmo sujeito passivo quanto a fatos geradores diversos; 
IV - valores praticados por outras pessoas físicas ou jurídicas do mesmo ramo no 

mercado local; e 
V - dados constantes de pautas elaboradas pelas Secretarias de Receita ou outras 

fontes técnicas oficiais.” (NR) 
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“Art. 2o-E.  Os prazos decadencial e prescricional estabelecidos no art. 47 da Lei no 
9.636, de 15 de maio de 1998, aplicam-se aos créditos da CFEM.” (NR) 

 
“Art. 2o-F.  Compete privativamente à União, por intermédio da entidade reguladora 

do setor de mineração, regular, arrecadar, fiscalizar, cobrar e distribuir a CFEM.” (NR) 
 
Art. 3º  O Anexo à Lei nº 8.001, de 1990, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Medida 

Provisória.  
 
Art. 4º  Fica revogado o § 1º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990. 
 
Art. 5º  Esta Medida Provisória entra em vigor: 
I - em 1º de novembro de 2017, quanto: 
a) ao disposto no art. 3º; e 
b) ao disposto no art. 4º; 
II - em 1º de janeiro de 2018, quanto às alterações efetuadas no inciso II do caput e no § 5º 

do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990; e 
III - em 1º de agosto de 2017, quanto aos demais dispositivos. 
 
Parágrafo único.  Até 31 de dezembro de 2017, para fins de incidência da CFEM, o 

consumo, a transformação e a utilização da substância mineral equiparam-se à venda, considerado como 
receita bruta o valor de consumo. 

 
Brasília,  25  de  julho  de 2017, 196o da Independência e 129o da República. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MP-ALT LEI 7.990-1989 E 8.001-1990 COMPENSAÇÃO FINANC ESTADOS E MUNICÍPIOS (L5) 
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ANEXO 
(Anexo à Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990) 

 
ALÍQUOTAS PARA FINS DE INCIDÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM 
 

a) Alíquotas das substâncias minerais:  
  

ALÍQUOTA SUBSTÂNCIA MINERAL 

0,2% (dois décimos por cento) 
Ouro e diamante, quando extraídos sob o regime de 

permissão de lavra garimpeira, demais pedras preciosas 
e pedras coradas lapidáveis. 

1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) 

Rochas, areias, cascalhos, saibros e demais substâncias 
minerais quando destinadas para uso imediato na 

construção civil. 

2% (dois por cento) 
Ouro e demais substâncias minerais, exceto minério de 
ferro, cuja alíquota será definida com base na cotação 

internacional do produto, conforme Tabela “b”. 

3% (três por cento) Bauxita, manganês, diamante, nióbio, potássio e sal-
gema. 

 
b) Alíquotas do minério de ferro:  
 

ALÍQUOTAS DO MINÉRIO DE FERRO 

Alíquota Cotação Internacional em US$/Tonelada 
(segundo o Índice Platts Iron Ore Index - Iodex) 

2,0% (dois por cento) Preço < 60,00 
2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) 60,00 ≤ Preço < 70,00 

3,0% (três por cento) 70,00 ≤ Preço < 80,00 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) 80,00 ≤ Preço < 100,00 

4,0% (quatro por cento) Preço ≥ 100,00 
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EMI nº 00079/2017 MF MME 
  

Brasília, 24 de Julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de Medida 
Provisória, que tem por objetivo alterar os art. 6o da Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e o 
art. 2o da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, além de acrescentar novos dispositivos aos 
referidos diplomas legais. 

2.                As Leis epigrafadas regulamentaram o art. 20, § 1o, da Constituição Federal, que 
instituiu a participação dos Estados, Distrito Federal, Municípios e órgãos da administração direta 
da União no resultado da exploração de petróleo e gás natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica e de outros recursos minerais, realizada em seus territórios, plataforma 
continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa 
exploração.   

3.                No caso específico do setor mineral, essa compensação foi denominada, por meio da 
Lei no 7.990/1989, de “Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM”. 
  

4.                A legislação referente a CFEM revela-se, contudo, ao longo de quase três décadas de 
vigência, portadora de defeitos que embaraçam sua boa execução prática e regular gestão, a 
necessitarem, por isso mesmo, de saneamento. Algumas dessas deficiências, observe-se, deram 
ensejo a múltiplos questionamentos judiciais – inclusive no tocante à própria natureza jurídica do 
instituto –, que tornaram vulnerável a implementação dos textos legais específicos, comprometendo 
a realização efetiva do potencial de arrecadação da compensação, causando interrupções no fluxo 
arrecadatório normal e elevando o grau de incerteza com que passaram a conviver os beneficiários 
de sua receita.   

5.                Pertinente rememorar, Senhor Presidente, neste passo, que o Governo que antecedeu o 
de Vossa Excelência enviou, no ano de 2013, ao Congresso Nacional, no bojo do que se 
convencionou chamar de “Marco Regulatório do Setor Mineral”, proposição ampla de 
reformulação da legislação de regência da CFEM, engendrada em contexto fático e econômico 
totalmente diverso do que se verifica hoje: naquela ocasião, vivia-se excepcional boom dos preços 
das commodities minerais e, em consequência, uma intensificação dos investimentos nas etapas 
várias que compõem a indústria, além de notável movimentação no campo das fusões e aquisições 
de ventures minerais. 

6.                O pedido de retirada de tramitação na Câmara dos Deputados do “Marco Regulatório” a 
que se faz alusão anteriormente impõe agora, a necessidade de construção de uma nova proposta 
sobre a matéria - menos ambiciosa, menos abrangente, porém mais realista e consentânea com a 
realidade do momento.   

7.                Nesse sentido, opta-se por sugerir-se uma proposição legislativa que aborde as questões 
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reputadas mais relevantes para ensejar a redução, ou até mesmo a eliminação, dos conflitos, assim 
como para permitir a gestão pública mais eficiente da CFEM, de sorte que possa ser cumprida a 
finalidade que inspirou sua instituição, sem criar dificuldades e estorvos adicionais para os agentes 
econômicos da mineração. A ideia básica é que as mudanças se guiem pelos princípios da clareza, 
objetividade e precisão, atentas, naturalmente, às especificidades da regalia a que se concedeu, no 
Brasil, status constitucional.   

8.                As alterações contempladas neste projeto de Medida Provisória decorrem, portanto, do 
que se constatou ao longo de mais de um quarto de século de aplicação dos citados dispositivos de 
Lei. Imperioso observar que, no curso desse período, ocorreu uma extraordinária expansão da 
mineração brasileira, que passou a ter lugar de realce no cenário mundial.   

9.                Essa expansão foi acompanhada por mudanças na dinâmica das atividades da produção 
de bens minerais no País, cujo exercício, muitas vezes, passou a dar-se em situações distintas onde 
se destacam atores outros além do minerador clássico, titular original de direito minerário, dentre os 
quais cabe mencionar os arrendatários, os adquirentes e os consumidores de bens minerais.   

10.              Ao mesmo tempo, ampliaram-se situações complexas envolvendo empresas 
controladoras, controladas ou coligadas, bem como as ocorrências de consumo de bens minerais em 
estabelecimento distinto daquele do minerador, situações frequentemente bem díspares umas das 
outras, em função do bem mineral, de sua movimentação e de seu beneficiamento e transformação.   

11.              Ante tudo isso, a que se podem aliar ainda questões surgidas em diferentes casos de 
exportação de produtos minerais, a legislação que se pretende modificar, mesmo após a edição do 
Decreto no 1, de 11 de janeiro de 1991, que a regulamentou, revelou-se inadequada à realidade 
decorrente dos novos parâmetros e das circunstâncias técnico-econômicos e de mercado, 
provenientes da dinâmica acima referida. 

12.              Assim sendo, à vista do quanto se expôs, no projeto de Medida Provisória que ora 
encaminhamos à Vossa Excelência, cuida-se, essencialmente, das seguintes feições da legislação da 
CFEM: 

                   a) a definição da nova base de cálculo, nela contempladas as várias 
situações fáticas existentes no complexo universo das relações da atividade produtiva de bens 
minerais (merecem menção aqui: receita bruta de venda, em substituição ao faturamento líquido, 
como regra geral; receita calculada considerando o preço corrente do bem mineral ou do seu similar 
no mercado local ou, na sua falta, no mercado regional, nacional ou internacional, ou na falta dos 
anteriores, o preço de referência definido pelo órgão regulador nas hipóteses de consumo do bem 
mineral; e preço parâmetro, definido pela Receita Federal do Brasil, em certos casos de exportação); 
  

                   b) o ajustamento e a atualização das alíquotas a incidirem sobre as diversas 
substâncias minerais, circunscritas as mudanças às de uso imediato na construção civil, ao nióbio, 
ao ouro, ao diamante, além do minério de ferro, objeto de regra específica diferenciada; e   

                   c) a previsão de sanções administrativas para fornecimento de declarações 
ou informações inverídicas, falsificação ou alteração de documentos exigidos pela fiscalização e 
recusa injustificada em apresentar documentos solicitados pelo órgão regulador, ao lado da vedação, 
a quem possua débito inscrito em dívida ativa ou no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados 
do Setor Público Federal - CADIN, da outorga ou prorrogação de título minerário, da participação 
em processo de disponibilidade de área e de obtenção de averbação de qualquer instrumento 
negocial de transferência ou arrendamento de direitos minerários, salvo se referente a crédito com 
exigibilidade suspensa.   

13.              Esse conjunto de medidas, acredita-se, poderá ensejar a gestão mais eficiente da 
Compensação Financeira e contribuir para desestimular o descumprimento de deveres capitais por 
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14.              Releva assinalar que especial consideração foi dada ao minério de ferro, em face da sua 
importância na balança comercial brasileira e do seu peso extraordinário na composição do Valor da 
Produção Mineral do País (setenta e cinco por cento). O projeto de Medida Provisória alvitrada 
cogita da criação de um modelo que vincula a variação da alíquota aplicável ao preço do minério no 
mercado internacional, levando em conta a avaliação histórica e as tendências para o futuro: quanto 
mais alto o valor da commodity, mais elevada a alíquota, que não poderá ultrapassar quatro por 
cento. Esse modelo, ao tempo em que assegura a captura, pelo Estado, das eventuais flutuações 
positivas do preço que podem elevar substancialmente a receita das empresas, garante a estas a 
previsibilidade e a segurança jurídicas imprescindíveis para o desenvolvimento sem sobressaltos de 
suas operações.   

15.              Por fim, importa mencionar que o elenco de medidas sugeridas, apesar de não introduzir 
mudança substancial na modelagem legal da CFEM, a qual se mantém inalterada na essência, é 
extremamente relevante conquanto terá o condão de corrigir distorções do sistema atualmente 
vigente, reduzindo o potencial de judicialização, prestando-se a uma mais justa e correta aplicação 
do mecanismo compensatório instituído pela Carta Magna, bem como diminuindo o custo 
administrativo de toda a operação, aumentando-se, por conseguinte, o potencial de arrecadação.   

16.              A urgência, por sua vez, é justificada em razão da necessidade premente de revisão da 
sistemática de cobrança da CFEM, que atualmente gera altos custos administrativos para a União, 
além da demora na arrecadação em virtude dos constantes questionamentos judiciais que a 
duplicidade de interpretação da legislação atual acarreta.   

17. Dado relevante a ser assinalado é que a aprovação da proposta, associada à melhoria 
da eficiência no processo arrecadatório da CFEM dela decorrente, eleva a estimativa de arrecadação 
anual em aproximadamente 80% (oitenta inteiros por cento), o que poderá variar em virtude da 
flutuação natural dos preços das commodities. Em face do cenário fiscal desafiador por que passa o 
País, ressurge com força, à vista desses números, o caráter de urgência da entrada em vigor da 
proposição.   

18.              A relevância e a urgência constitucionalmente exigidas estão, portanto, Senhor 
Presidente, demonstradas diante da necessidade de correção das distorções existentes na sistemática 
de hoje e na expectativa de acentuada melhoria da eficiência do processo arrecadatório da CFEM, 
em um cenário de necessidade inafastável do cumprimento das metas fiscais.  

19.              Ressaltando que a iniciativa, na ótica do exposto, afigura-se capaz de aperfeiçoar o 
emolduramento legal do benefício constitucionalmente assegurado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, submetemos a proposta de Medida Provisória em anexo à apreciação de 
Vossa Excelência.   

 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Henrique de Campos Meirelles, Fernando Bezerra de Souza 
Coelho Filho
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Mensagem no 260 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no  789, de 25  de  julho  de 2017, que “Altera a Lei no 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e a Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, para dispor sobre a 
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais”. 
 
 

Brasília,  25  de  julho  de 2017.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

parágrafo 1º do artigo 20
artigo 62 

Decreto-Lei nº 7.841, de 8 de Agosto de 1945 - Código de Águas Minerais - 7841/45 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1945;7841

Lei nº 7.990, de 28 de Dezembro de 1989 - Lei da Compensação Financeira pelos
Recursos Minerais  - 7990/89 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1989;7990

Lei nº 8.001, de 13 de Março de 1990 - Lei da Compensação Financeira pelos Recursos
Minerais Renováveis - 8001/90 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1990;8001

inciso II do artigo 2º
parágrafo 1º do artigo 2º
parágrafo 5º do artigo 2º

Lei nº 9.430, de 27 de Dezembro de 1996 - Lei do Ajuste Tributário  - 9430/96 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1996;9430

artigo 19- 
artigo 61 

Lei nº 9.636, de 15 de Maio de 1998 - Lei de Regularização de Imóveis da União  -
9636/98 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1998;9636

artigo 47 
Lei nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação, LAI - 12527/11 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2011;12527

urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2017;789 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2017;789
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